
INDICAÇÃO Nº 191/2013

Implantação de centro atacadista.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 149 do Regimento 
Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal a realização de estudo para implantação de 
centro atacadista de logística e distribuição de mercadorias em Toledo, para atender a cidade e a 
microrregião.

É grande a frequência de tráfego de caminhões em ruas da cidade de Toledo, 
inclusive em área central –  caminhões abastecendo lojas de móveis, supermercados e muitos 
outros.

É cada dia maior o número de veículos nas ruas da cidade.

A cada dia aumentam os transtornos no trânsito das ruas centrais de Toledo.

Diante disso indicamos que seja realizado estudo de viabilização, com destinação 
de áreas apropriadas, para implantação de unidades de depósito de mercadorias e centro 
atacadista de logística e distribuição.

Os fornecedores que entram na cidade com grandes caminhões seriam obrigados a 
fracionar suas cargas em veículos menores, adequados ao trânsito das ruas centrais.

Grandes fornecedores de produtos hortifrutigranjeiros, por exemplo, que trafegam 
com seus caminhões pelas ruas para abastecer nossa rede de supermercados, mercearias e 
restaurantes, serão obrigados a estabelecer em Toledo centrais de distribuição.

Paralelamente a isso, faz-se necessário o estabelecimento de regras claras 
definindo limitações de horários de entrada de caminhões na cidade de Toledo.

Em pouco tempo teríamos em Toledo um centro atacadista capaz de  redistribuir 
produtos para a cidade e todas as demais cidades da nossa microrregião.

Teremos, assim, uma nova atividade empresarial, ainda pouco explorada em 
Toledo, teremos geração de empregos, renda e impostos.

Assim estaremos implantando mais um equipamento empresarial que tornará 
Toledo referência regional também neste serviço.

SALA DAS SESSÕES, 3 de abril de 2013

 WALMOR LODI
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